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CONCLUSÃO

Em 29 de agosto de 2019, submeto estes autos à conclusão do Doutor GUSTAVO

DALL'OLIO, MM. Juiz de Direito. Eu, (Marcio Ribeiro Skliutas), Escrivão Judicial I.

DECISÃO

Processo nº: 1027804-58.2015.8.26.0564
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos
Exequente: Adriano Pretel Leal
Executado: Eurolog Logistica Ltda - Me

Juiz de Direito: Dr. Gustavo Dall'Olio

À vista do resultado dos embargos à execução, converto

o arresto (fls. 132) em penhora, independentemente da

lavratura de termo nos autos, consoante o disposto no art.

830, § 3º, do CPC.

No mais, manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias

(fls. 150/151 e 163).

Ultimada a intimação da interessada, determinarei a

avaliação do imóvel.

Int.

São Bernardo do Campo,29 de agosto de 2019.


